
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº 5231, de 05 de maio de 2023.

EMENTA: CRIA A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO
REFERENTE AO RESGATE HISTÓRICO, GEOGRÁFICO E CULTURAL
DO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais,
conferido pelo art. 64 inciso IV da Lei Orgânica da Município, DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Comissão para Elaboração do Documento Referente no Resgate Histórico,
Geográfico e Cultural do Municipio de Marilândia.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Lislainy Camatta Milleri

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DA COLÔNIA ITALIANA DE MARILÂNDIA:
Rosa Carmelina Falqueto

REPRESENTANTE DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DE MARILÂNDI
Elio José dos Santos

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL:
Glezia Tamanini Manenci

REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL:
Juliana Machado da Silva

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Sonia Maria Grasse da Costa.

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
Geiza Maria Garcia dos Santos

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL:
Leila Falqueto Drago

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER DE
MARILÂNDIA:
Bruno Figueira Ramos

Art. 3º — Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação.
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